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Contextualização 

O Plano Nacional de Adaptação (PNA) do Brasil reflete os esforços 

do governo federal e da sociedade civil em estruturar uma Agenda 

Nacional de Adaptação à Mudança do Clima para lidar com os 

impactos e reduzir os riscos associados à mudança do clima. O 

Plano visa contribuir para o cumprimento dos compromissos 

assumidos no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudança do Clima (UNFCCC), a exemplo da Contribuição 

Nacionalmente Determinada do Brasil ao Acordo de Paris (NDC) e 

orientar a implementação de medidas de adaptação para diversos 

setores e áreas em todo o Brasil. O PNA foi instituído pela Portaria 

nº150 do Ministério do Meio Ambiente, de 11 de maio de 2016. 

Os resultados do processo de monitoramento mostram que o PNA 

produziu resultados positivos em termos de eficácia, com relação à 

Agenda Nacional de Adaptação à Mudança do Clima, e fortaleceu 

outras políticas públicas que estão sendo integradas no processo. 

Além disso, o princípio da integração da adaptação tem levado à 

consideração do componente de risco associado à mudança do 

clima no planejamento governamental. 

 

Objetivo 

O projeto ProAdapta visa contribuir para o aumento da resiliência 

climática do Brasil por meio da implementação da Agenda 

Nacional de Adaptação, mediante o apoio ao Ministério do Meio 

Ambiente (MMA) nos processos de coordenação e cooperação 

entre as três esferas de governo, setor privado e sociedade civil.  

 

Abordagem 

Para garantir que a Agenda Nacional de Adaptação seja 

efetivamente implementada, o ProAdapta apoia o  

 

desenvolvimento de exemplos exitosos de adaptação à mudança 

do clima em setores governamentais, estados federais e 

municípios. O projeto é focado em processos centrais, que incluem 

a ampliação do conhecimento sobre as vulnerabilidades associadas 

à mudança do clima, o desenvolvimento de capacidades, o 

fomento a processos de coordenação e apoio, a inovação de 

técnicas de implementação e a sensibilização de atores em todos 

os níveis.  

Para isso, o projeto impulsionará as capacidades institucionais do 

MMA na coordenação da agenda nacional de adaptação e na 

implementação do PNA. A partir desse apoio, é esperado que os 

ministérios setoriais, os estados e os municípios passem a 

considerar os riscos climáticos no desenho de políticas e 

desenvolvam capacidades para a proposição e implementação de 

estratégias e medidas de adaptação inovadoras. 

O ProAdapta também visa à sensibilização de atores do setor 

privado e da sociedade civil para as oportunidades e riscos 

associados à mudança do clima, e a disseminação das lições 

aprendidas tanto em nível nacional como internacional. 

Nome do Projeto 

Apoio ao Brasil na Implementação da sua 

Agenda Nacional de Adaptação à Mudança 

do Clima (ProAdapta)  

Por encargo do  
Ministério Federal do Meio Ambiente, 

Conservação da Natureza e Segurança  

Nuclear                    (BMU)  

Parceiros de 
execução  

Ministério do Meio Ambiente do Brasil 

(MMA) / Secretaria de Mudança do Clima e 

Florestas (SMCF)  

País Brasil 

Agência executora  Deutsche Gesellschaft für Internationale 

Zusammenarbeit (GIZ) GmbH  

Investimento 

5 milhões de euros (governo alemão)  

2 milhões de euros  (contrapartida do governo brasileiro )  

Duração 08/2017 até 01/2022  

O ProAdapta visa contribuir para o aumento da 

resiliência climática do Brasil em nível local e regional. 
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Parceiros 

Trata-se de uma parceria entre o Ministério do Meio Ambiente do 

Brasil - (MMA) e a Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit 

(GIZ) GmbH, financiada pelo Ministério Federal do Meio Ambiente, 

Proteção da Natureza e Segurança Nuclear  (BMU). 

Pelo menos dois ministérios setoriais, dois estados e dois 

municípios serão apoiados diretamente pelo ProAdapta na 

implementação das ações de adaptação. 

Entidades da sociedade civil e redes empresariais do setor privado 

também serão apoiadas em iniciativas para sensibilização e 

mobilização na temática. 
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Contribuição Nacionalmente Determinada 

(NDC) 

A Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC, na sigla 

em inglês) é o documento do governo brasileiro que regis-

tra os principais compromissos e contribuições para a im-

plementação do Acordo de Paris. 

A contribuição brasileira foi apresentada no ano de 2015 e 

depositada para ratificação em setembro de 2016. O Brasil 

assumiu, então, o compromisso de implantar ações e medi-

das de mitigação para promover a redução das suas emis-

sões de gases de efeito estufa em 37% abaixo dos níveis de 

2005, e medidas de adaptação com o foco em áreas de 

risco, habitação, infraestrutura básica, especialmente nas 

áreas de saúde, saneamento e transporte. 

Plano Nacional de Adaptação (PNA)  

O Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima (PNA), 

instituído em 10 de maio de 2016, é um instrumento elabora-

do pelo governo federal que tem como objetivo promover a 

gestão e redução do risco climático no Brasil frente aos efeitos 

adversos associados à mudança do clima, de forma a aprovei-

tar as oportunidades emergentes, evitar perdas e danos e 

construir instrumentos que permitam a adaptação dos siste-

mas naturais, humanos, produtivos e de infraestrutura. 

O projeto é focado em processos centrais, que incluem a amplia-

ção do conhecimento sobre as vulnerabilidades associadas à 

mudança do clima e o desenvolvimento de capacidades. 


